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                          EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2013 

 

A União, por intermédio do Departamento de Polícia Federal, através do 

Ordenador de Despesas, com a competência que lhe confere a Portaria n.º 3000/2012-

DG/DPF, de 18 de junho de 2012, torna público que realizará licitação na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos, por meio do site www.comprasnet.gov.br. Esta licitação, 

autorizada no Processo nº. 08200.015546/2013-43, será regida pela Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002 (institui modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns), pelos Decretos nº. 5.450, de 31 de maio de 2005 

(regulamenta o Pregão, na forma eletrônica) e 6.204, de 05 de setembro de 2007 

(regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as MEs, e 

EPPs), pela Lei Complementar nº. 123/2006 (institui o Estatuto Nacional da ME e EPP), 

pela Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MPOG (dispõe sobre regras e diretrizes para 

a contratação de serviços, continuados ou não), pelas Instruções Normativas nº 

02/2009 (Estabelece a obrigatoriedade de apresentação de Declaração de Elaboração 

Independente de proposta em procedimentos licitatórios) e nº 01/2010 (Dispõe sobre 

os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens), e, subsidiariamente, 

pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 (Estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos), bem como pela legislação pertinente. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DIA: 10/12/2013 

HORÁRIO: 10H00MIN (dez horas - horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br  

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no 

Comprasnet, até a data e horário da abertura da sessão pública. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a aquisição de uniformes diversos, visando atender às 
necessidades dos Grupos de Pronta Intervenção das Superintendências Regionais 
do Departamento de Polícia Federal, conforme as condições e quantidades 
estabelecidas neste Edital, bem como as especificações constantes no Termo de 
Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

1 Óculos balístico 240 

2 Bota Tática 240 

3 Coldre 240 

4 Camisa de Combate 240 

5 Calça Tática 240 

6 Joelheira Tática 240 

 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

1.3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3.1 ANEXO I – Termo de Referência 

1.3.2 ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ – DEPÁRTAMENTO POLÍCIA FEDERAL 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

1.3.3 ANEXO III – Minuta de Contrato 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos 
atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e estiverem previamente 
credenciados perante o sistema eletrônico, em situação regular, por meio do Portal 
Comprasnet, para participação de Pregão Eletrônico. 

2.1.1. Para o item listado abaixo, somente poderão participar microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), ou cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP): 

a) Item 06; 

2.1.1.1. Para o referido item exclusivo, considera-se a condição de ME/EPP/COOP 
como condição de participação na licitação, cabendo ao Pregoeiro proceder às 
verificações necessárias na fase de habilitação. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgão 
licitante; 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos 
do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em 
razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 
ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

2.2.7. Que estejam reunidas em consórcio; 
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2.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.3. Não será admitida a participação de familiares de agente público que esteja 
investido em cargo de comissão ou função de confiança perante o órgão promotor 
da licitação, conforme vedação prevista no Decreto nº 7.203, de 4 junho de 2010. 

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal 
Comprasnet, conforme procedimento da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 
11 de outubro de 2010. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão eletrônico. 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

3.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, a partir da data de divulgação do Edital no 
Comprasnet até a data e horário da abertura da sessão pública. 

4.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta anteriormente apresentada. 

4.2. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico: 

a. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital; 

b. que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação 
neste certame; 

c. que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 
2002; 

d. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

4.2.1. O licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e a 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), deverão 
declarar tal condição no ato do envio da proposta, por intermédio de 
funcionalidade disponível no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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4.2.1.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se 
enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua 
condição de ME/EPP no sistema Comprasnet.  

4.2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas neste Edital. 

4.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos campos relativos a: 

4.3.1. Valor unitário e valor total do item, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 

4.3.1.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

4.3.2. Indicação da marca e fabricante; 

4.3.3. Descrição detalhada do objeto ofertado, contendo as seguintes 
informações: 

4.3.3.1. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de 
Referência; 

4.3.3.2. Prazo de garantia do produto, observado o parâmetro mínimo do 
Termo de Referência; 

4.3.3.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da sua apresentação. 

4.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

5.1.1. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o 
Pregoeiro, mas permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.1.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada 
somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado 
para divulgação. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 

6.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 
disponíveis na internet. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
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7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no 
sistema e do valor consignado no registro. 

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

7.3.1. Os lances enviados pelo mesmo licitante com intervalo inferior a 20 (vinte) 
segundos serão descartados automaticamente pelo sistema, conforme Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 03, de 16 de dezembro de 2011. 

7.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles 
ofertados e registrados pelo sistema. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

7.8. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
e, na hipótese de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.10. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa 
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enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o 
disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

7.10.1. O Sistema de Pregão Eletrônico identificará em coluna própria as ME/EPP 
e COOP participantes, fazendo comparação entre os valores do licitante com 
menor preço e das demais ME/EPP/COOP na ordem de classificação, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

7.10.2. Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor 
classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo Sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.10.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP 
participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o 
estabelecido no subitem anterior. 

7.10.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP 
empatadas, na faixa dos 5% (cinco por cento) de diferença para a primeira 
colocada, o Sistema fará um sorteio eletrônico entre os licitantes, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 
final de desempate, conforme subitens acima.  

7.10.5. Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova 
classificação de fornecedores para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou 
tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não 
existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

7.10.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 
fornecedor classificado em primeiro lugar.  
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7.11. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 
critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País.  

7.11.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato 
público, para o qual os licitantes serão convocados. 

7.12. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja 
obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo 
– Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos 
valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o 
limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, 
inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que 
trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 
exercício considerado. 
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8.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da 
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% 
(vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em 
favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo 
das penalidades incidentes. 

8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 
indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação. 

8.4.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise. 
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8.4.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 
for o caso. 

8.4.4. Será considerada aprovada a amostra que atender às especificações 
constantes do Termo de Referência. 

8.5. O protótipo será computado no quantitativo a ser adquirido, desde que atenda 
exatamente às especificações requeridas. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 
sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às 
especificações do produto e compatibilidade do preço, o pregoeiro solicitará do 
respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não 
tiverem sido previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
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eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.3. Ainda como condição prévia à habilitação, para o item 06, de participação 
exclusiva para ME/EPP/COOP, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para 
verificação do somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou 
corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da 
proposta, caso ainda não o tenha realizado. 

9.3.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em 
favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades 
incidentes. 

9.4. Não ocorrendo inabilitação, o licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar deverá comprovar, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação no sistema eletrônico, sua condição de habilitação, por meio do email 
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cpl.coad@dpf.gov.br, com posterior encaminhamento do documento pertinente 
por via postal ou similar no prazo máximo de 03 (três) dias corridos. 

9.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por 
meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.5. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

9.5.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão 
conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão 
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às 
contribuições previdenciárias e às de terceiros; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
certidão positiva com efeitos de negativa. 

9.5.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
ser inabilitado. 

9.5.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
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a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 
ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 01 (um) ano 
contado da data da sua apresentação; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar 
cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço 
de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

b.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, 
não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social; 

b.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

b.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores 
que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 
extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta on 
line, no caso de empresas inscritas no SICAF: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

b.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio 
líquido equivalente a 05% (cinco por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

9.5.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

9.6. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo 
com o vulto e a complexidade de cada item. 

9.7. O licitante que já estiver cadastrado no SICAF, em situação regular, até o 
terceiro dia útil anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de 
apresentar os documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que 
estejam validados e atualizados. 

9.7.1. A verificação se dará mediante consulta on line, realizada pelo Pregoeiro, 
devendo o resultado ser impresso e anexado ao processo. 

9.7.2. Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com o seu 
prazo de validade vencido, e caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a 
certidão correspondente através do sítio oficial, o licitante será advertido a 
encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o 
atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
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empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007. 

9.7.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência 
de fato impeditivo da habilitação. 

9.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.8.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da 
fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou 
entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

9.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 
26§3º, do Decreto 5.450/05).  

9.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

9.13.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o 
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prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do momento em que for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

9.13.1.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o 
Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos 
valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou 
corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento 
da proposta, caso ainda não o tenha realizado.  

9.13.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de 
extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do 
tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 
10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de 
regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades 
incidentes. 

9.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá 
sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não 
ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho 
devidamente justificados. 

9.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 
momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os 
prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.14. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-lhes 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados 
das causas referidas no ato de inabilitação.  

9.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico. 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada 
ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
(caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007), qualquer licitante 
poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, 
que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.1.1. O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o 
licitante manifeste motivadamente sua intenção de recorrer. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ – DEPÁRTAMENTO POLÍCIA FEDERAL 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os 
à autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, 
ficará adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da 
intenção de recorrer. 

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DO CONTRATO  

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

13.2. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta on line ao 
SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 
verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, 
da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de 
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Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do 
processo.  

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que 
mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 
proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.5. É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

 
14. DA GARANTIA 

14.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 0,3% 
(três por cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 03 (três) 
dias a partir da data da celebração do contrato, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual. 

14.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
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a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b. Seguro-garantia; ou 

c. Fiança bancária. 

14.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 
prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a 
responsabilidade por multas. 

14.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa 
Econômica Federal, mediante depósito identificado a crédito da Contratante. 

14.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

14.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, 
deverá ter validade durante a vigência do contrato. 

14.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

14.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, 
para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por 
conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

14.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou 
restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais 
valores devidos à Contratante. 
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15. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 

15.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

16. DO PREÇO 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

18. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

19.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

19.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 
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19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

19.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado 
ao processo de pagamento. 

19.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

19.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 
pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 
relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 
de janeiro de 2012. 

19.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

19.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

19.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

19.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 00001/200334 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 064314   

Elemento de Despesa: 339030 

PI: 2000000I014 

21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do 
Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

21.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

21.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.6. Cometer fraude fiscal; 

21.1.7. Fizer declaração falsa; 

21.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

21.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.2.2. Multa: 

a. Moratória de até 0,2% (zero vírgula dois décimos por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 
(trinta) dias; 

b. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA FEDERAL, pelo prazo de até dois anos; 

21.2.3.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na 
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer 
n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
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21.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

21.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 

21.4.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

21.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou  ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 
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21.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

21.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

22. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

22.1. A empresa CONTRATADA deverá observar o disposto no art. 6º da IN nº 
01/2010-SLTI/MPOG referente à sustentabilidade ambiental. 

22.2. O descumprimento de normas ambientais constatadas durante a execução do 
Contrato será comunicado pelo DPF ao órgão de fiscalização do Município, do 
Estado ou da União. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o 
encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro. 

23.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  

23.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à 
divulgação das modificações no Edital. 

23.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do email 
cpl.coad@dpf.gov.br. 
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23.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro 
horas. 

23.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

23.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

23.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

23.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório 
poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

23.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

23.13. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

23.14. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos ou obtidos no órgão, situado no 
endereço SAUS Lote 6, Qd. 09/10, 1º Andar, Sala 110, Edifício Sede da Polícia 
Federal, Asa Sul, Brasília/DF, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 12 horas e 14 
horas e 17 horas. 

23.14.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos www.dpf.gov.br e www.comprasnet.gov.br. 

23.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no órgão, situado no mesmo endereço e horários do subitem 
22.14. 

23.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de 
seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 
documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

23.17. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, 
de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 
2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
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23.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção 
Judiciária de Brasília/DF - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro. 

Brasília, 25 de novembro de 2013. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de uniformes diversos, visando atender às necessidades dos Grupos 
de Pronta Intervenção das Superintendências Regionais do Departamento de Polícia 
Federal, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

1 Óculos balístico 240 

2 Bota Tática 240 

3 Coldre 240 

4 Camisa de Combate 240 

5 Calça Tática 240 

6 Joelheira Tática 240 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. Óculos Balístico  

a. Descrição: 

Óculos de proteção balística de última geração, com lentes de 2.4 mm de 
policarbonato de perfil discreto. Fixação das lentes de forma rápida e segura, 
visão sem distorção.  

b. Dados Técnicos: 

Peso (g) 300g 

Propriedades das 
Lentes 

Anti-distorção, Anti-embaciamento, Anti-
risco, Substituíveis 

Espessura (mm) 2.4 

Tipos de Proteção Projéteis, Sol (UVA/UVB) 

Proteção Balística Airsoft, Calibre .15 

Cor/Padrão Preto 
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Material Policarbonato 

Normas de 
Segurança 

ANSI Z87.1+, CE EN 166 (B), MIL-PRF-31013, 
US Federal OSHA 

                    Itens Inclusos: 

a. Armação preta; 

b. Lente transparente; 

c. Lente cinza escura; 

d. Estojo rígido com suporte padrão molle. 

Obs.: Deve ser igual ou similar ao modelo ESS Crossbow com 2 lentes - 
Airsoft 

2.2. Bota Tática 

a. Descrição: 

• Coturno tático de alta performance, desenvolvido para atividades policiais 
especiais, confeccionado em couro hidrofugado, de toque macio e 
confortável que impede a entrada  de água e ao mesmo tempo permite a 
evaporação da umidade do pé do usuário para o meio externo. 

 

• Todas as perfurações causadas pelas costuras do cabedal e do forro devem 
ser vedadas com fita especial com as mesmas características da membrana, 
para evitar a passagem de água, tornando o calçado impermeável. 

 

• Aprovação nos testes exigidos pelas normas internacionais ABNT NBR ISSO 
20344: 2008 - métodos de ensaios para calçado, e ABNT NBR ISSO 
20347:2008 - calçado ocupacional. 

 
 
b. Características técnicas: 
 

• Camada interna: tecido respirável, de toque macio e confortável; 

• Camada externa: membrana poromérica microporosa, com sistema de 
condução de umidade de dentro do calçado para o meio externo; 
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• Palmilha: especial anti
evitar perfurações de objetos pontiagudos;

• Solado: borracha amazonas;

• Altura média do cano: 21 / 16 cm (medida externa e interna);

• Peso médio: 1,44 kg; 

• Cor: preta; 

• Numerações: 39, 40, 41, 42, 43 e 44.
 
Obs.: igual ou similar a Bota Tática Arroyo mod. COT

2.3. Coldre Tático  

a. Descrição: 

• Coldre tático construído em material rígido para pistola Glock modelo 17. 

b. Características técnicas:

• Sistema de trava automática 
Locking System; 
• Dupla fita elástica de fixação ajustável na perna, fabricada em material leve 
e de fácil operação; 
• Sistema de proteção da mira;
• Cor preta; 
• Acabamento fosco;
• Fabricado em material rígido termo

Obs.: Igual ou similar ao modelo Safariland 

 
2.4.  Camisa de Combate 

a. Especificação Técnica:

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
DEPÁRTAMENTO POLÍCIA FEDERAL  

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

Palmilha: especial anti-perfuração, revestida em manta não
evitar perfurações de objetos pontiagudos; 

Solado: borracha amazonas; 

Altura média do cano: 21 / 16 cm (medida externa e interna);

Peso médio: 1,44 kg;  

Numerações: 39, 40, 41, 42, 43 e 44. 

Obs.: igual ou similar a Bota Tática Arroyo mod. COT 

Coldre tático construído em material rígido para pistola Glock modelo 17. 

Características técnicas: 

Sistema de trava automática com retenção interna tipo ALS (Automatic 
 

Dupla fita elástica de fixação ajustável na perna, fabricada em material leve 
e de fácil operação;  

Sistema de proteção da mira; 

Acabamento fosco; 
Fabricado em material rígido termo-moldado tipo Hardshell STX;

Obs.: Igual ou similar ao modelo Safariland - 6354 

Camisa de Combate  

Especificação Técnica: 

LOGÍSTICA POLICIAL  

perfuração, revestida em manta não-tecido para 

Altura média do cano: 21 / 16 cm (medida externa e interna); 

Coldre tático construído em material rígido para pistola Glock modelo 17.  

com retenção interna tipo ALS (Automatic 

Dupla fita elástica de fixação ajustável na perna, fabricada em material leve 

moldado tipo Hardshell STX; 
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• Corpo construído a partir de material que não derrete e não goteja 
CORDURA; 

• Tecido Baselayer, uma mistura de nylon 60/40 de algodão que reduz a 
gravidade dos ferimentos de queimaduras e ajuda a proteger contra o flash 
do disparo, mas também respira, evita umidade e seca rapidamente; 

• Pescoço de tartaruga Mock; 

• Armazenamento com zíper bolsos manga; 

• Anti-abrasão no cotovelo acolchoado; 

• Mangas gusseted; 

• Laço em bolsos de manga anexando bandeiras e outros bordados; 

• Sem costuras de ombro para minimizar atrito e fricção; 

• Tecido: 60% Polyester e 40% Rip-stop; 

• Tamanhos: XSmall – 3XLarge & Medium – 2XLarge Long; 

  Obs.: Modelo tru xtreme combat shirt ou similar 

2.5.  Calça Tática 

a. Especificação técnica: 

• 10 Bolsos; 

• 2 bolsos de Fácil Acesso inclinados de carga com orifícios de drenagem, 5 
"x 5"; 

• Bolso escondido e com cordão elástico com fecho do fio para o 
fechamento seguro; 

• 2 bolsos extra frontais profundos de Slash com aberturas reforçados; 

• 2 bolsos baixos da perna com Closures Hook & Loop; 

• Hook & Loop na abas de fechamento do Bolso; 

• Alças de 1 “ para cinto com 2-1/4" Aberturas; 

• Cintura com cordão com Botão Fly; 

• Assento reforçado; 

• Reforçadas internas; 

•  Bolsos joelho para inserir joelheira, com gancho de fácil acesso externo e 
Loop Aberturas; 

• Design Melhorado"Stay Tied"; 

• Tecido: 65% Polyester e 35% Rip-stop; 

• Tamanhos: XSMALL - 5XLarge Regular, Small - 3XLarge Long & XSMALL – 
Xlarge curto. 
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                     Obs.:modelo tactical response uniform pant ou similar 

2.6. Joelheira Tática 

a. Especificação Técnica: 

• Fabricada em nylon 600 denier; 
• Célula fechada de espuma que prove excelente resistência ao choque e 
sem retenção de umidade; 
• Permite flexibilidade máxima, conforto e fácil movimento; 
• Tiras elásticas de fixação; 
• Sistema interno de aderência que impede que a joelheira escorregue para 
baixo; 
• Cor preta; 

Obs.: igual ou similar ao modelo Blackhawk Advanced Tactical Knee Pads 
v2 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. O Grupo de Pronta Intervenção desempenha operações táticas em ambiente 
de alto risco, em ações que envolvem combate ao tráfico de drogas, roubo de 
cargas, assalto a banco, apoio a Operações marítimas da DEPOM – Delegacia de 
Polícia Marítima, operações fluviais nos estados, levantamentos de inteligência e 
contra-inteligência.  

3.2. A aquisição dos equipamentos objeto deste Termo de Referência permitirá 
uma atuação mais segura dos policiais lotados no Grupo de Pronta Intervenção 
durante as operações em que participam, mantendo-os devidamente equipados, e 
em condições de atender as demandas de apoio às Unidades Centrais e 
Descentralizadas da Polícia Federal. A aquisição destes equipamentos preservará a 
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integridade física dos policiais e de todos os envolvidos, gerando uma economia ao 
Estado, mais segurança e eficiência para o policial e a sociedade. 

3.3. Devido ao seu papel de protagonista na atuação do combate ao tráfico de 
drogas, roubo de cargas e assalto a bancos, o Grupo de Pronta Intervenção 
necessitará de equipamentos especiais para o enfretamento de situações do 
mesmo porte. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 
5.450, de 2005.  

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

5.1. O fornecimento será efetuado em remessa única, com prazo de entrega não 
superior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

5.2. O atraso na entrega, sem justificativa e prévia comunicação aceita pelo 
Departamento de Polícia Federal, implicará nas sanções previstas na legislação e no 
contrato. 

5.3. O material deverá ser entregue no seguinte endereço: SAIS Área Especial 07 – 
Lotes 23/27 – Setor Policial Sul – CEP: 70.610-200, de segunda à sexta-feira, no 
horário comercial. 

5.4. Os bens devem ser entregues lacrados, em sua embalagem original, contendo 
marca, fabricante e procedência. 

6. DA GARANTIA 

6.1.  A contratada devera prover garantia total mínima de 12 (doze) meses, 
incluindo as manutenções preventivas, conforme manual do fabricante ou outras 
manutenções mandatórias em cumprimento de documentos emitidos pelo 
fabricante ou órgãos regulamentadores, e a manutenção corretiva correspondente 
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à garantia técnica ofertada, disponibilizando o fornecimento de materiais de 
consumo e serviços correlatos. 

6.2. O prazo de 12 (doze) meses a que se refere o item 6.1 ficará suspenso pelo 
mesmo período em que o equipamento permanecer inoperante em decorrência do 
serviço de garantia técnica. 

6.3. A garantia técnica exigida deverá ser apresentada através de declaração 
expressa do fabricante, contendo claramente as exigências estabelecidas e as 
condições de sua execução, firmada pelo fabricante ou seu representante legal no 
Brasil, e acompanhada dos respectivos documentos de delegação de poderes, 
tradução juramentada no Brasil, notarização e consularização, conforme aplicável. 

6.4. A garantia técnica contra quaisquer defeitos de fabricação será considerada a 
partir da data de recebimento definitivo do equipamento, sendo composta de 
serviços de reparo ou reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e 
eletrônicos, de todo o equipamento e seus acessórios, salvo se constatada e 
comprovada a indevida utilização do equipamento pela contratante, situação em 
que o ônus da prova de mau uso recairá sobre a contratada incluindo os custos para 
emissão de laudos técnicos e demais despesas relacionadas à constatação e 
comprovação da indevida utilização pela contratante. 

6.5. As despesas relativas à movimentação de componentes portadores de defeito 
de fabricação, dentro do país, ou do Brasil para o país de origem e do país de 
origem para o Brasil, incluindo, mas não se limitando a fretes, tributos, seguros, 
“handling”, taxas e emolumentos. Englobando-se nesse rol, aquelas referentes ao 
envio das mesmas peças defeituosas para execução da garantia, durante o período 
de 12 (doze) meses, são de responsabilidade exclusiva da contratada. 

6.6. Os equipamentos a serem adquiridos deverão ser entregues com toda a 
documentação necessária para a sua legal utilização no Brasil. 

6.7. Deverá ser disponibilizada, impressa e/ou digital, a documentação técnica 
especializada, no idioma português, abrangendo todos os aspectos técnicos, 
funcionais e operacionais necessários a completa e correta operação e manutenção 
do objeto. 
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6.8. Qualquer equipamento que, nesse período, apresentar defeito decorrente da 
fabricação ou do material utilizado, deverá ser reposto sem custo para o 
Contratante, no prazo máximo de 120 dias. 

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

7.1. O valor total máximo que a Administração se dispõe a pagar é R$ 676.017,60 
(seiscentos e setenta e seis mil e dezessete reais e sessenta centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 
VALOR MÉDIO 

TOTAL 

1 Óculos balístico 240 R$ 401,96 R$ 96.470,40 

2 Bota Tática 240 R$ 632,67 R$ 151.840,80 

3 Coldre 240 R$ 709,00 R$ 170.160,00 

4 Camisa de Combate 240 R$ 512,67 R$ 123.040,80 

5 Calça Tática 240 R$ 413,67 R$ 99.280,80 

6 Joelheira Tática 240 R$ 146,77 R$ 35.224,80 

TOTAL R$ 676.017,60 

 

7.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do 
processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de 
empresas especializadas do ramo. 

8. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

8.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida por meio do envio de 
documento contendo as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, será exigido do licitante classificado 
em primeiro lugar a apresentação de amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.1.1. A referida apresentação deverá ocorrer em local indicado pela 
Administração, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
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solicitação. Sendo esta apresentação feita à equipe técnica designada por 
portaria pelo Departamento de Polícia Federal; 

8.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados, se for o caso, pela equipe 
técnica responsável pela análise. 

8.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.5. Serão observados, pela equipe avaliadora da amostra, os seguintes critérios 
objetivos: 

8.5.1.1. Atendimento às especificações constantes deste Termo de 
Referência, quanto a: material de fabricação, cor e demais características 
técnicas. 

8.6. O protótipo será computado no quantitativo a ser adquirido, desde que atenda 
exatamente às especificações requeridas. 

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará 
até 30 (trinta) dias do recebimento provisório. 
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9.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

9.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia; 

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990); 

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto 
com avarias ou defeitos; 

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 
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10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A Contratante obriga-se a: 

11.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para 
o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.4. Cometer fraude fiscal; 
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13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,2 % (zero vírgula dois décimos por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 
(trinta) dias; 

b.2. Moratória de até 0,4% (zero vírgula quatro décimos por cento) por dia 
de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do 
inadimplemento, após o 30° (trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% 
(dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

b.3. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA FEDERAL, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 
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13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

13.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
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13.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação 
estão previstas no Edital. 
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ANEXO II  

Modelo de Proposta Comercial 

 

DATA:__________/________/_______ 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:___________________________________________ 

ENDEREÇO:_____________________________________________________________ 

TELEFONE:______________________________________________________________ 

FAX:___________________________________________________________________ 

CNPJNº:________________________________________________________________ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:____________________________________________________ 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:___________________________________________________ 

BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE:________________________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA:__________________________________________________ 

CORREIO ELETRÔNICO:____________________________________________________ 

ITEM / DESCRIÇÃO/OBJETO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

   

   

 

_________________________________________________ 

ASSINATURA / NOME RESPONSÁVEL LEGAL 

CARIMBO DA EMPRESA 
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                                                                   ANEXO III 

PROCESSO Nº 08200.015546/2013-43 – SERA/COAD 

CONTRATO Nº ___/2013 – COAD/DLOG 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
DIVERSOS PARA OS GRUPOS DE PRONTA 
INTERVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, E A 
EMPRESA ________ 

A União, por intermédio do Departamento de Polícia Federal, com Sede 
em Brasília/DF, instalado em seu Edifício Sede, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, 
Lotes 09 e 10, inscrito no CNPJ sob o número 00.394.494/0014-50, órgão do Ministério 
da Justiça, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, XXXXX, nomeado 
pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº XXXX, de 
XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP 
XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 08200.015546/2013-43, e o resultado final do 
Pregão Eletrônico n° 39/2013, com fundamento nos Decretos nº 3.555 de 8 de agosto 
de 2000 e nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e nas Leis nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente 
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a aquisição de uniformes diversos, 
visando atender às necessidades dos Grupos de Pronta Intervenção das 
Superintendências Regionais do Departamento de Polícia Federal, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

1 Óculos balístico 240 

2 Bota Tática 240 

3 Coldre 240 

4 Camisa de Combate 240 

5 Calça Tática 240 

6 Joelheira Tática 240 

 
 

1.2 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2013, com seus Anexos, e a Proposta da 
CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. Óculos Balístico  

c. Descrição: 

Óculos de proteção balística de última geração, com lentes de 2.4 mm de 
policarbonato de perfil discreto. Fixação das lentes de forma rápida e segura, 
visão sem distorção.  

d. Dados Técnicos: 

Peso (g) 300g 

Propriedades das 
Lentes 

Anti-distorção, Anti-embaciamento, Anti-
risco, Substituíveis 

Espessura (mm) 2.4 

Tipos de Proteção Projéteis, Sol (UVA/UVB) 

Proteção Balística Airsoft, Calibre .15 

Cor/Padrão Preto 

Material Policarbonato 

Normas de 
Segurança 

ANSI Z87.1+, CE EN 166 (B), MIL-PRF-31013, 
US Federal OSHA 

                    Itens Inclusos: 
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e. Armação preta; 

f. Lente transparente; 

g.  Lente cinza escura; 

h. Estojo rígido com suporte padrão molle. 

Obs.: Deve ser igual ou similar ao modelo ESS Crossbow com 2 lentes - 
Airsoft 

2.2. Bota Tática 

c. Descrição: 

• Coturno tático de alta performance, desenvolvido para atividades policiais 
especiais, confeccionado em couro hidrofugado, de toque macio e 
confortável que impede a entrada  de água e ao mesmo tempo permite a 
evaporação da umidade do pé do usuário para o meio externo. 

 

• Todas as perfurações causadas pelas costuras do cabedal e do forro devem 
ser vedadas com fita especial com as mesmas características da membrana, 
para evitar a passagem de água, tornando o calçado impermeável. 

 

• Aprovação nos testes exigidos pelas normas internacionais ABNT NBR ISSO 
20344: 2008 - métodos de ensaios para calçado, e ABNT NBR ISSO 
20347:2008 - calçado ocupacional. 

 
 
d. Características técnicas: 
 

• Camada interna: tecido respirável, de toque macio e confortável; 

• Camada externa: membrana poromérica microporosa, com sistema de 
condução de umidade de dentro do calçado para o meio externo; 

• Palmilha: especial anti-perfuração, revestida em manta não-tecido para 
evitar perfurações de objetos pontiagudos; 

• Solado: borracha amazonas; 

• Altura média do cano: 21 / 16 cm (medida externa e interna); 

• Peso médio: 1,44 kg;  

• Cor: preta; 
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• Numerações: 39, 40, 41, 42, 43 e 44.
 
Obs.: igual ou similar a Bota Tática Arroyo mod. COT

2.3. Coldre Tático  

c. Descrição: 

• Coldre tático construído em material rígido para pistola Glock modelo 17. 

d. Características técnicas:

• Sistema de trava automática 
Locking System; 
• Dupla fita elástica de fixação ajustável na perna, fabricada em material leve 
e de fácil operação; 
• Sistema de proteção da mira;
• Cor preta; 
• Acabamento fosco;
• Fabricado em material rígido termo

Obs.: Igual ou similar ao modelo Safariland 

 
2.4.  Camisa de Combate 

a. Especificação Técnica:

• Corpo construído a partir de material que não derrete e não goteja 
CORDURA; 

• Tecido Baselayer
gravidade dos ferimentos de queimaduras e ajuda a proteger contra o flash 
do disparo, mas também respira, evita umidade e seca rapidamente;

• Pescoço de tartaruga Mock;

• Armazenamento com zíper bolsos manga;
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Numerações: 39, 40, 41, 42, 43 e 44. 

Obs.: igual ou similar a Bota Tática Arroyo mod. COT 

Coldre tático construído em material rígido para pistola Glock modelo 17. 

Características técnicas: 

Sistema de trava automática com retenção interna tipo ALS (Automatic 
 

Dupla fita elástica de fixação ajustável na perna, fabricada em material leve 
e de fácil operação;  

Sistema de proteção da mira; 

Acabamento fosco; 
Fabricado em material rígido termo-moldado tipo Hardshell STX;

Obs.: Igual ou similar ao modelo Safariland - 6354 

Camisa de Combate  

Especificação Técnica: 

Corpo construído a partir de material que não derrete e não goteja 

Tecido Baselayer, uma mistura de nylon 60/40 de algodão que reduz a 
gravidade dos ferimentos de queimaduras e ajuda a proteger contra o flash 
do disparo, mas também respira, evita umidade e seca rapidamente;

Pescoço de tartaruga Mock; 

Armazenamento com zíper bolsos manga; 

LOGÍSTICA POLICIAL  

Coldre tático construído em material rígido para pistola Glock modelo 17.  

com retenção interna tipo ALS (Automatic 

Dupla fita elástica de fixação ajustável na perna, fabricada em material leve 

o tipo Hardshell STX; 

Corpo construído a partir de material que não derrete e não goteja 

, uma mistura de nylon 60/40 de algodão que reduz a 
gravidade dos ferimentos de queimaduras e ajuda a proteger contra o flash 
do disparo, mas também respira, evita umidade e seca rapidamente; 
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• Anti-abrasão no cotovelo acolchoado; 

• Mangas gusseted; 

• Laço em bolsos de manga anexando bandeiras e outros bordados; 

• Sem costuras de ombro para minimizar atrito e fricção; 

• Tecido: 60% Polyester e 40% Rip-stop; 

• Tamanhos: XSmall – 3XLarge & Medium – 2XLarge Long; 

  Obs.: Modelo tru xtreme combat shirt ou similar 

2.5.  Calça Tática 

b. Especificação técnica: 

• 10 Bolsos; 

• 2 bolsos de Fácil Acesso inclinados de carga com orifícios de drenagem, 5 
"x 5"; 

• Bolso escondido e com cordão elástico com fecho do fio para o 
fechamento seguro; 

• 2 bolsos extra frontais profundos de Slash com aberturas reforçados; 

• 2 bolsos baixos da perna com Closures Hook & Loop; 

• Hook & Loop na abas de fechamento do Bolso; 

• Alças de 1 “ para cinto com 2-1/4" Aberturas; 

• Cintura com cordão com Botão Fly; 

• Assento reforçado; 

• Reforçadas internas; 

•  Bolsos joelho para inserir joelheira, com gancho de fácil acesso externo e 
Loop Aberturas; 

• Design Melhorado"Stay Tied"; 

• Tecido: 65% Polyester e 35% Rip-stop; 

• Tamanhos: XSMALL - 5XLarge Regular, Small - 3XLarge Long & XSMALL – 
Xlarge curto. 

                     Obs.:modelo tactical response uniform pant ou similar 

2.6. Joelheira Tática 

b. Especificação Técnica: 
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• Fabricada em nylon 600 denier; 
• Célula fechada de espuma que prove excelente resistência ao choque e 
sem retenção de umidade; 
• Permite flexibilidade máxima, conforto e fácil movimento; 
• Tiras elásticas de fixação; 
• Sistema interno de aderência que impede que a joelheira escorregue para 
baixo; 
• Cor preta; 

Obs.: igual ou similar ao modelo Blackhawk Advanced Tactical Knee Pads 
v2 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL  

3.1. O fornecimento será efetuado em remessa única, com prazo de entrega não 

superior a 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura do contrato  

3.2. O atraso na entrega sem justificativa e prévia comunicação aceita pelo 

Departamento de Polícia Federal implicará nas sanções previstas na legislação e no 

contrato. 

3.3. O material deverá ser entregue no SAIS Àrea Especial 07 – Lotes 23/27 – Setor 

Policial Sul – CEP 70610-200, de segunda a sexta-feira, no horário comercial. 

3.4. Os bens devem ser entregues lacrados, em sua embalagem original, contendo 

marca, fabricante e procedência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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4.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

4.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto 
com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente aquisição, 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou neste 
termo de contrato; 

4.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
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4.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

4.1.9. Fornecer produtos novos e de primeira qualidade; 

4.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao 
Departamento de Polícia Federal, bem como a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na entrega dos materiais, procedendo imediatamente aos reparos 
ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.11. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo do imediato às reclamações. 

4.1.12. A contratada é responsável pelo material que compõe as embalagens, 
devendo notificar o contratante sempre que forem empregadas substâncias que 
requerem procedimentos especiais de manuseio ou descarte; 

4.1.13. O descumprimento de normas ambientais constatadas durante a 
execução do CONTRATO será comunicado pela contratante ao Órgão de 
fiscalização do Município, Estado ou da União. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados, sendo as decisões e providências ultrapassaram 
sua competência deverão ser solicitadas em tempo hábil para adoção das 
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medidas convenientes; 

5.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e prazos estipulados. 

5.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 
desempenhar seus serviços dentro das normas e condições estabelecidas, 
disponibilizando local, data e horário para o recebimento provisório; 

5.1.6. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no fornecimento para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

5.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com 
as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.10. Os bens serão recebidos: 

c. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

d. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará 
até 30 (trinta) dias do recebimento provisório. 

13.10.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.11. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

13.12. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA 

8.1 - Será exigida a prestação de garantia pela contratada, no percentual de 3% 

(três por cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) 

dias corridos, a partir da data da celebração do contrato, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual, cabendo à contratada optar por uma 

das seguintes modalidades: 

8.1.1 - Caução em dinheiro ou titulo da divida publica; 

8.1.2 - Fiança bancaria; 

8.1.3 - Seguro-garantia. 

8.2 - No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa 

Econômica Federal, mediante depósito identificado a crédito da Contratante. 

8.3 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 

8.4 - No caso apresentação de fiança bancária como garantia, a mesma devera ser 

emitida em nome do Departamento de Policia Federal, devendo constar do 

instrumento, a renuncia expressa pelo fiador, dos benefícios previstos nos artigos 

821, 827, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil; art. 77 do Código de Processo Civil; arts. 261 e 262 do Código Comercial, 

cujo documento deverá ser apresentado no ato da publicação do contrato. 
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8.5 - No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, o 

mesmo deve ter como beneficiário direto, único e exclusivamente, o Departamento 

de Policia Federal, cujo instrumento devera ser apresentado no ato da publicação do 

contrato. 

8.5.1 - A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, 

deverá ter validade durante a vigência do contrato. 

8.6 - Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou 

restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais 

valores devidos à contratante. 

8.7 - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 

compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta 

da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

8.8 - Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 

prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tal como a 

responsabilidade por multas. 

8.9 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da publicação 
do extrato no Diário Oficial da União, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666 de 
1993, podendo ser prorrogado desde que ocorra alguns dos motivos elencados no § 
1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo dos prazos necessários para a 
cobertura da garantia e demais obrigações acessórias e remanescentes do 
contrato.. 

9.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

 
10.1.  prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

10.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado 
ao processo de pagamento. 

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

10.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 
pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 
relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 
de janeiro de 2012. 
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10.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

10.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI:   

12.2 - O custo estimado total da presente contratação é de R$ xxx (xxx), na forma 

dos valores máximos contidos na planilha de formação de preços unitários e 

globais a serem suportados pela Administração para fins de aceitação das 

propostas após a fase de negociação, conforme ANEXO IX do Edital. 

12.3 – Inicialmente foi emitida a nota de empenho 2013NE_________ no valor de 

R$________(________________________________________________). 

Observação: Para o valor do contrato em moeda brasileira (real) foi considerada a 

cotação de (um dólar), em __ de _________ de 2013, a 

R$______(______________________________) 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A fiscalização será realizada por servidor indicado pela Coordenação do 
Comando de Operações Táticas – COT/DIREX/DPF; com autoridade para exercer 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, observando o 
constante nos § 1º e § 2º dos Art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
13.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
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desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13.3 - À Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota 
Fiscal se, no ato da apresentação, os materiais objeto deste Instrumento não 
estiverem de acordo com a descrição apresentada. 
 
13.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

14.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a empresa 
adjudicatária às sanções previstas, podendo a Administração, garantida prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

15.1.1 - Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de 
ofício, mediante contra recibo do representante legal da Adjudicatária, 
estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações assumidas; 

15.1.2 - Multa de: 

15.1.2.1 - Até 0,2 % (zero vírgula dois décimos por cento) por dia de 
atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor 
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do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
15.1.2.2 - Até 0,4% (zero vírgula quatro décimos por cento) por dia de 
atraso no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor 
do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) dia, limitada ao 
percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais 
penalidades;  
 
15.1.2.3 - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação 
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que 
o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do 
contrato;  
 
15.1.2.4 - No descumprimento parcial das obrigações, o valor da 
multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemento; 

15.2 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia ou do pagamento eventualmente devida pelo Departamento de Polícia 
Federal ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
15.3 - As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando 
o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa 
Adjudicatária, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pelo 
Departamento de Polícia Federal; 
 
15.4 - Poderá ser aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
para a contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, a contratada que, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

 
15.5 - As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
suspensão do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência, no Contrato e 
das demais cominações legais. 
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15.6 - A multa aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo Departamento de Polícia Federal.  
 
15.7 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar, impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade, nos termos do art. 88 da Lei nº 
8.666/93, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação: 
 
15.8 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
 
15.9 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
15.10 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
15.11 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário/contratante, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
15.12 - A Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES NO CASO DE IMPORTAÇÃO OU DE 
BEM IMPORTADO 

17.1. Em atendimento ao inc. X do art. 55 da Lei no 8666/93 c/c o art. 9º da Lei no 

10.520/2002, em caso de fornecimento por empresa estrangeira, eventual 
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importação dos equipamentos será realizada em nome da contratante, assumindo 

toda responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro, incluindo taxas, 

despachantes, emolumentos, tarifas ou qualquer outro custo fiscal ou para fiscal 

decorrente do processo de importação, solicitações de isenções ou imunidades, 

interposição de recursos, assim como a eventual responsabilidade por multas 

aplicadas. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA DO MATERIAL 

18.1. A contratada devera prover garantia total mínima de 12 (doze) meses, 
incluindo as manutenções preventivas, conforme manual do fabricante ou outras 
manutenções mandatórias em cumprimento de documentos emitidos pelo 
fabricante ou órgãos regulamentadores, e a manutenção corretiva correspondente 
à garantia técnica ofertada, disponibilizando o fornecimento de materiais de 
consumo e serviços correlatos. 

18.2. O prazo de 12 (doze) meses a que se refere o item 6.1 ficará suspenso pelo 
mesmo período em que o equipamento permanecer inoperante em decorrência do 
serviço de garantia técnica. 

18.3. A garantia técnica exigida deverá ser apresentada através de declaração 
expressa do fabricante, contendo claramente as exigências estabelecidas e as 
condições de sua execução, firmada pelo fabricante ou seu representante legal no 
Brasil, e acompanhada dos respectivos documentos de delegação de poderes, 
tradução juramentada no Brasil, notarização e consularização, conforme aplicável. 

18.4. A garantia técnica contra quaisquer defeitos de fabricação será considerada a 
partir da data de recebimento definitivo do equipamento, sendo composta de 
serviços de reparo ou reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e 
eletrônicos, de todo o equipamento e seus acessórios, salvo se constatada e 
comprovada a indevida utilização do equipamento pela contratante, situação em 
que o ônus da prova de mau uso recairá sobre a contratada incluindo os custos para 
emissão de laudos técnicos e demais despesas relacionadas à constatação e 
comprovação da indevida utilização pela contratante. 

18.5. As despesas relativas à movimentação de componentes portadores de defeito 
de fabricação, dentro do país, ou do Brasil para o país de origem e do país de 
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origem para o Brasil, incluindo, mas não se limitando a fretes, tributos, seguros, 
“handling”, taxas e emolumentos. Englobando-se nesse rol, aquelas referentes ao 
envio das mesmas peças defeituosas para execução da garantia, durante o período 
de 12 (doze) meses, são de responsabilidade exclusiva da contratada. 

18.6. Os equipamentos a serem adquiridos deverão ser entregues com toda a 
documentação necessária para a sua legal utilização no Brasil. 

18.7. Deverá ser disponibilizada, impressa e/ou digital, a documentação técnica 
especializada, no idioma português, abrangendo todos os aspectos técnicos, 
funcionais e operacionais necessários a completa e correta operação e manutenção 
do objeto. 

18.8. Qualquer equipamento que, nesse período, apresentar defeito decorrente da 
fabricação ou do material utilizado, deverá ser reposto sem custo para o 
Contratante, no prazo máximo de 120 dias. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

19.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da 
Lei n° 8.666, de 1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;  
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VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§ 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja 
normalizada a situação;  

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do 
serviço, nos prazos contratuais;  

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;  

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 
1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

19.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

19.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

19.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

19.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

19.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

19.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  

19.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

19.5.1. devolução da garantia; 

19.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão. 
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19.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

19.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

19.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

19.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.7.3. Indenizações e multas. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
10.520, de 2002, no Decreto nº 5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Brasília - Justiça Federal, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato.  
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20.2 - E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas.  

Brasília/DF, XX de XXXX de XXXX. 

_________________________________ 

Pela CONTRATANTE 

_________________________________ 

Pela CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 


